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Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj./Ativ. 2.103 – Gestão - Assistência Social Básica 
Elemento 3390.32.00.00.00.00.00 – Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita       										       		R$ 25.000,00
TOTAL DO CRÉDITO		 			    	                        R$25.000,00 
Parágrafo único. Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente:
Órgão 13 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 01 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj./Ativ. 1.015 – Implementar e Equipar Coordenadoria da Mulher 
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo				 R$ 5.000,00
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica	 R$ 5.000,00
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações			           R$ 10.000,00
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente              R$ 5.000,00
TOTAL DO CRÉDITO		 			                        R$25.000,00.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



___________________________				
SIMONE T. DUARTI DA SILVA				
Sec. Mun. da Fazenda					


Ofício nº 571/2019 GAB				     Frederico Westphalen, 17 de junho de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Vimos nesta oportunidade encaminhar, para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores, o anexo projeto de lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais.
A execução da Política de Assistência Social, com a organização da tipificação dos serviços, vem exigindo para sua execução ampliar as ações propostas, bem como, as intervenções para novos segmentos, com vistas, a promover o acesso à cidadania e emancipação social e a garantia de uma melhor qualidade de vida.
Dentro desses parâmetros ora referenciados emerge a necessidade de promoção de atenção ao idoso sob a perspectiva de possibilitar a esse segmento o acesso a qualidade de vida e ao equilíbrio, por meio de atividades diferenciadas e serviços especializados de cunho social, psicossocial, cultural, educacional, espiritual, físico, de saúde e lazer, contribuindo para a garantia de um envelhecimento saudável, mais ativo e autônomo.
Embasados nessas constatações e buscando acompanhar esse novo modelo de intervenção apontado pelas legislações, o Poder Público Municipal consciente de suas responsabilidades, vem desenvolvendo um conjunto de ações, objetivando proporcionar a essa população específica, o acesso a uma vivencia saudável, por meio de acompanhamento contínuo aos grupos de terceira idade constituídos no âmbito municipal, bem como, na organização de ações e serviços voltados ao segmento e com prioridade de execução junto ao Centro de Referência de Assistência Social-CRAS.
A ação proposta para execução no âmbito do CRAS e no acompanhamento contínuo aos grupos de Terceira Idade tem como objetivo a promoção do equilíbrio e autonomia dos idosos e caracterizam-se pela atenção dentro dos Serviços de Proteção Social Básica, nos Serviços de convivência e Fortalecimento de Vínculos acompanhamento e defesa dos direitos do idoso e também dentro as ações interventivas que compõem os Serviços de Proteção Social Especial.
Aquém das ações e serviços ora ofertados e desenvolvidos, voltados à população idosa de nosso município, cabe também a Secretaria Municipal de Assistência Social promover de maneira especial e diferenciada, a integração deste segmento e a valorização de sua história, na forma de um evento único que se reporte a comemoração do dia do idoso instituído nacionalmente em 01 de outubro. Pela importância desse segmento e sua prioridade, torna-se necessário propor e realizar ações voltadas ao idoso nesta data em especial, que remete a comemoração, integração, lazer e valorização do mesmo.
Em face ao exposto propomos a organização e realização de eventos específicos para este segmento, momentos estes, que possuem o objetivo de no mesmo espaço e ação, integrar os idosos com o desenvolvimento de atividades específicas de lazer, integração e socialização. Além, de oportunizar aos participantes uma lembrança que eternize estes momentos e que também voltam-se a utilização para o uso pessoal de ambos, no dia a dia e nas atividade e serviços ofertados.   
Na certeza de poder contar com a compreensão dos membros dessa Casa Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para proposição final de lei, reitero votos de elevada estima e especial consideração.

Atenciosamente,



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal










Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS	
